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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC  

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21). DISPENSA Nº 008/2024 
 
CONSIDERANDO que houve parecer jurídico favorável a contratação direta conforme art. 53.  da Lei 14.133/2021 AUTORIZO a dispensa de pequeno valor Nº 008/2024, para CONTRATAÇÃO 
DIRETA DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SULFATO DE ALUMINIO PARA O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARARI/MA, nos termos do art. 75,  inciso II da Lei  14.133/2021, 
conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2024 cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.717.170/0001-45, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Av. Julio Domingos de Campos, nº 6969, Bairro: Santa Isabel, Cidade: Várzea Grande, CEP: 78.150-538, representada por Rafael Rodrigues Alves Real, 
portador do CPF nº 009.284.081-75. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 43.335,00 (quarenta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais) em conformidade com o que prevê a 
Lei 14.1333/2021.  Marcus Vinicius Gonçalves Pereira DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARARI/MA – SAAE. Arari - MA, 08 de novembro de 2024 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 



 

 

2 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
arari.ma.gov.br/diario - Código de busca: DOM21411112024 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Palácio Municipal • Av. Dr. João da Silva Lima, S/N • Centro • Arari • CEP 65.480-000 • Tel. 98 3453-1140                                                                                  arari.ma.gov.br/diario 

  Ano XII • Número 214 • Arari, segunda-feira, 11 de novembro de 2024 • Edição regular • 2 página(s)       

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado pelo Decreto Nº 022, de 6 de julho de 2023 
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